
 

 

   

 

 

 

 





 

 

Next Generation EU, 

Next Generation EU

Next Generation EU

• 

• 

• 

• 

• 

• 



 

Boletim Informativo dos Fundos da União Europeia 2 

 

 

 

Programação Next Generation EU

REACT-EU - Recovery Assistance for Cohesion 

and the Territories of Europe

REACT-EU  

→ linhas de força

• 

• , 

• 

• 

            

→ 

→ 

Desenvolvimento Rural 

 

 

→ 

Next 

Generation EU

→ Next Generation EU

→ 

Taxa de compromisso 106%

Taxa de execução 

94%

Taxa de execução 66%

Taxa de compromisso 106%

26 890

Programação do Portugal 2020 + Next Generation EU 

Next

Generation

Next Generation EU

•REACT-EU  2 139

•Ref. Des. Rural 354

M€
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30,7 mil M€ de fundos aprovados 

→ 

→ 

→ 

→ 

 

26,9 mil M€ de fundos executados 

 

 

 

 

 

 

 

→ 

→ 

→ 

 

 

→ 

→ 
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Evolução da taxa de compromisso dos fundos no Portugal 2020

FEDER

FSE

Fundo de Coesão

FEADER

FEADER+Reg. transição*

FEAMP
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Evolução da taxa de execução dos fundos no Portugal 2020

FEDER

FSE

Fundo de Coesão

FEADER

FEADER+Reg. Transição*

FEAMP
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→ 

→ 

→ 

→ 

Mais de 90% do valor programado no Portugal 2020 já foi transferido para Portugal pela CE 

 

22 896   

24 252   

81 768   

24 816   

8 127   

29 682   

14 108   

19 950   

26 621   27 817   

9 429   

12 794   

39 324   

34 623   

8 498   

93%
92%

91% 90,5% 89%
87% 86%

85% 84% 84%
82% 80% 80% 79% 79%

0%

50%

100%

0

40 000

80 000

CZ HU PL PT LT RO UK GR (EL) DE FR HR SK IT ES BG

Pagamentos intermédios da CE aos Estados-Membros no total dos fundos (31.março.2024)

Pagamentos intermédios CE (M€) 

 % Pagamentos no Total Programado

M€

Nota: No gráfico apenas estão representados os Estados-Membros cujos envelopes financeiros são superiores 7 mil M€ para os 7 anos do periodo de programação (2014-2020)

Fonte: CE /DG BUDGET

dez.15 dez.16 dez.17 dez.18 dez.19 dez.20 dez.21 dez.22 dez.23 mar.24

Evolução do rácio pagamentos/programado no Portugal 2020

FEDER

FSE

Fundo de Coesão

FEADER

FEADER+Reg. Transição*

FEAMP
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Outros indicadores 

 

 

 

 

 

Outros indicadores 

  

Outros indicadores 

 

 

 

 

Formandos que 

beneficiaram de 

apoios à 

contratação

>111 

mil Participantes 

em ações de 

trabalho 

socialmente 

necessário

>76 

mil Participações 

de pessoas 

com 

deficiência e 

incapacidade 

em formação

> 32 

mil

Habitações 

reabilitadas em 

áreas urbanas

> 7 

mil

Empresas em 

cooperação com 

instituições de 

investigação

>1.900

Projetos de I&D e 

transferência de 

conhecimento 

apoiados

>4,9 

mil

Projetos de 

Ações coletivas 

apoiados

>740
Trabalhadores 

em formação 

em contexto 

empresarial

>160 

mil

Jovens apoiados em vias 

profissionalizantes 

(básico e secundário)

> 350 

mil Infraestruturas de 

acolhimento de 

crianças ou de 

educação

> 1000

Bolseiros de ação 

social no ensino 

superior

>  118 

mil
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Outros indicadores 

 

Km de extensão 

dos Sistemas de 

drenagem de 

águas residuais a 

construir / 

remodelar

3,4 mil

Agregados 

familiares com 

consumo de 

energia 

melhorado

> 9,4 

mil

Pessoas beneficiam 

de medidas de 

proteção contra 

incêndios florestais

> 9 

milhões

Infraestruturas 

de proteção civil 

apoiadas

86

Contratos com compromissos 

sivoambientais e agroambiente 

e clima

+112 

mil

Participantes em 

formação

+ 20 

mil

Beneficiários 

aconselhados

+ 20 

mil

Empresas apoiadas no 

domínio  dos investimentos 

produtivos na aquicultura

63

Projetos em matéria de 

inovação, serviços de 

aconselhamento na 

aquicultura

59

Empresas apoiadas no 

domínio  da transformação 

dos produtos da pesca e da 

aquicultura

80
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1

 

2 

3  

Fundos aprovados e executados por região

1
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Fundo 

comunitário a 

concurso

Fundo 

comunitário a 

concurso

Fundo 

Comunitário 

Fundo 

Comunitário 

médio por 

candidatura

Fundo 

Comunitário 

Fundo 

Comunitário 

médio por 

candidatura

mil euros
% da Dotação 

de Fundo
mil euros mil euros mil euros mil euros mil euros mil euros

Total 43 2 353 408 n.a. 0 0 43 2 353 408 611 n.a. n.a. 512 2 786 419 n.a.

Estratégias Integradas de Desenvolvimento 

Territorial (EIDT)
5 n.a. n.a. 0 n.a. 5 n.a. 26 n.a. n.a. 23 n.a. n.a.

Pactos para o Desenvolvimento Territorial 

(ITI)
7 1 045 742 n.a. 0 0 7 1 045 742 22 2 205 310 100 241 22 1 363 571 61 981

DLBC 1ª fase - Grupos de Ação Local (GAL) 8 n.a. n.a. 0 n.a. 8 n.a. 187 n.a. n.a. 92 n.a. n.a.

DLBC 2ª fase -Estratégias de 

Desenvolvimento Local (EDL)
8 306 300 n.a. 0 0 8 306 300 97 n.d. n.d. 82 306 019 3 732

Valorização Económica dos Recursos 

Endógenos (PROVERE)
4 n.a. n.a. 0 n.a. 4 n.a. n.d. n.a. n.a. 18 n.a. n.a.

Planos Estratégicos de Desenvolvimento 

Urbano (PEDU)
5 800 666 n.a. 0 0 5 800 666 107 n.d. n.d. 105 854 449 8 138

Planos de Ação de Regeneração Urbana 

(PARU)
6 200 700 n.a. 0 0 6 200 700 172 n.d. n.d. 170 262 379 1 543

Nº Nº Nº

Estratégias de Desenvolvimento Territorial Total de concursos/períodos de 

candidatura

Concursos/períodos de 

candidatura em aberto

Concursos/períodos de 

candidatura encerrados

Candidaturas apresentadas Candidaturas aprovadas

Nº

Fundo comunitário a 

concurso
Nº

 

 

Avisos ou períodos de candidatura
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Domínio Competitividade e Internacionalização 
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Domínio Inclusão Social e Emprego 

 

 

Domínio Capital Humano 

 

Projetos de I&D e transferência de conhecimento 

apoiados
Nº 4 951 2 497 - - - 652 608 141 786 148 55 64

Empresas em cooperação com instituições de 

investigação
Nº 1 940 790 - - - 783 165 16 129 23 18 16

Serviços da Administração Pública apoiados Nº 886 186 - - - 369 180 85 - 34 29 3

Novas empresas/start-ups  apoiadas Nº 945 - - - - 202 242 127 26 41 289 18

Empresas que beneficiam de apoio à 

internacionalização 
Nº 5 720 2 976 - - - 1 167 696 206 439 151 57 28

Empresas apoiadas no âmbito dos Sistemas de 

Incentivo**
Nº 31 114 18 713 - - - 4 135 3 006 692 1 129 477 1 967 995

Investimento elegível apoiado no âmbito dos 

Sistemas de Incentivo**
M€ 11 211 6 670 - - - 2 140 1 182 308 533 228 - 150

Projetos de ações coletivas apoiados Nº 745 335 - - - 204 37 127 8 28 - 6

Linhas férreas intervencionadas Km 506 506 - - - - - - - - - -

Trabalhadores apoiados em ações de formação 

em contexto empresarial
Nº 164 375 153 855 - - - 6 305 2 570 200 532 308 - 605

* Reporta as realizações efetuadas/a efetuar nas operações em curso e as realizações concretizadas nas operações concluídas. As situações de redução do valor do indicador 

** Em particular, no POCI os decréscimos no âmbito dos Sistemas de Incentivos (PI 3.3) decorrem da transferência de operações para o REACT-EU (eixo VII - FEDER).

resultam de rescisões/revogações/anulações.

* Reporta as realizações efetuadas/a efetuar nas operações em curso e as realizações concretizadas nas operações concluídas.

** Redução do valor do indicador resulta de rescisões/revogações e reprogramações.

***A redução do valor resulta da reprogramação em baixa de uma operação (PO Norte)

**A redução do valor resulta do enquadramento de algumas operações MEA no PT2030 (POCH)

* Reporta as realizações efetuadas/a efetuar nas operações em curso e as realizações concretizadas nas operações concluídas.
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Domínio Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 

 

Domínio Assuntos Marítimos e Pescas 

 

Domínio Desenvolvimento Rural  

 

***A redução do valor do indicador resultou de lapso de digitação no trimestre anterior (o valor corrigido: 10 146).

* Reporta as realizações efetuadas/a efetuar nas operações em curso e as realizações concretizadas nas operações concluídas.

** A diminuição do valor total do indicador face ao trimestre anterior deve-se a rescisão de operações ou reprogramações.

* A diminuição do valor do indicador decorre do cancelamento de operações por desistência do beneficiário.

€

**Situações de diminuição do valor do indicador decorrem do cancelamento/anulação projetos.

*  Não inclui informação do PDR2020.

*

*

*

*
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Norte 9 893 717 33% 9 136 942 34% 92%

Centro 6 927 462 23% 6 323 870 24% 91%

Alentejo 2 424 738 8% 2 236 200 8% 92%

Lisboa 1 653 119 6% 1 557 245 6% 94%

Algarve 591 254 2% 527 817 2% 89%

Açores 1 840 836 6% 1 695 479 6% 92%

Madeira 1 037 308 3% 917 040 3% 88%

Multirregional convergência 601 871 2% 488 441 2% 81%

Não regionalizado 5 067 171 17% 4 026 089 15% 0%

PO Competitividade e Internacionalização 5 106 357 100% 4 777 835 100% 94%

Norte 2 403 743 47% 2 294 468 48% 95%

Centro 1 836 664 36% 1 735 481 36% 94%

Alentejo 411 992 8% 375 280 8% 91%

Lisboa 26 391 1% 22 792 0% 0%

Algarve 36 647 1% 26 159 1% 0%

Açores 127 155 2% 104 971 2% 83%

Madeira 0 0% 0 0% 0%

Multirregional convergência 263 764 5% 218 684 5% 83%

Não regionalizado 0 0% 0 0% 0%

PO Inclusão Social e Emprego 2 560 499 100% 2 230 098 100% 87%

Norte 1 184 073 46% 1 044 316 47% 88%

Centro 849 420 33% 726 442 33% 86%

Alentejo 258 189 10% 222 618 10% 86%

Lisboa 125 865 5% 118 174 5% 94%

Algarve 23 414 1% 20 189 1% 86%

Açores 26 125 1% 26 027 1% 100%

Madeira 21 829 1% 16 683 1% 76%

Multirregional convergência 71 585 3% 55 649 2% 78%

Não regionalizado 0 0% 0 0% 0%

PO Capital Humano 3 790 365 100% 3 389 350 100% 89%

Norte 1 993 394 53% 1 795 684 53% 90%

Centro 1 232 979 33% 1 115 752 33% 90%

Alentejo 370 047 10% 321 987 9% 87%

Lisboa 54 431 1% 47 969 1% 88%

Algarve 11 899 0% 10 462 0% 88%

Multirregional convergência 127 615 3% 97 498 3% 76%

Não regionalizado 0 0% 0 0% 0%

PO Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 2 358 403 100% 2 250 285 100% 95%

Norte 685 817 29% 647 540 29% 94%

Centro 543 387 23% 527 800 23% 97%

Alentejo 214 750 9% 208 770 9% 97%

Lisboa 467 324 20% 437 509 19% 94%

Algarve 106 085 4% 103 308 5% 97%

Açores 55 408 2% 46 947 2% 85%

Madeira 285 632 12% 278 411 12% 97%

Multirregional convergência 0 0% 0 0% 0%

Não regionalizado 0 0% 0 0% 0%

PO Regionais 10 005 953 100% 9 228 244 100% 92%

PO Norte 2020 3 565 511 36% 3 294 567 36% 92%

PO Centro 2020 2 373 394 24% 2 128 441 23% 90%

PO Alentejo 2020 1 162 673 12% 1 100 519 12% 95%

PO Lisboa 2020 884 703 9% 850 635 9% 96%

PO Algarve 2020 362 187 4% 320 242 3% 88%

PO Açores 2020 1 207 253 12% 1 120 978 12% 93%

PO Madeira 14-20 450 231 4% 412 863 4% 92%

PO Assistência Técnica 2020 138 907 100% 116 609 100% 84%

Multirregional convergência 138 907 100% 116 609 100% 73%

PDR Continente 5 051 696 100% 4 014 600 100% 79%

PDR Açores 352 891 100% 326 869 100% 93%

PDR Madeira 252 878 100% 182 716 100% 72%

PO MAR 2020 419 526 100% 392 516 100% 94%

Norte 61 178 15% 60 368 15% 99%

Centro 91 617 22% 89 954 23% 98%

Alentejo 7 087 2% 7 027 2% 99%

Lisboa 94 404 23% 80 166 20% 85%

Algarve 51 022 12% 47 458 12% 93%

Açores 72 004 17% 69 688 18% 97%

Madeira 26 737 6% 26 368 7% 99%

Multirregional convergência 0 0% 0 0% 0%

Não regionalizado 15 476 4% 11 489 3% 74%
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NEXT Generation EU  

NEXT Generation EU

 

NEXT Generation EU  
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NEXT Generation EU

 

NEXT Generation EU

POCI

Norte 614 812 526 364 86%

Centro 355 911 304 780 86%

Área Metropolitana de Lisboa 790 568 729 046 92%

Alentejo 111 419 86 958 78%

Algarve 156 618 144 096 92%

PO Madeira 94 867 83 500 88%
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AG: Autoridade de Gestão 

CE: Comissão Europeia 

DG Budget: Direção-Geral do Orçamento da CE 

FC: Fundo de Coesão 

FEADER: Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

FEAMP: Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 

FEDER: Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FEEI: Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 

FSE: Fundo Social Europeu 

I&DT: Investigação e Desenvolvimento Tecnológico 

IEJ: Iniciativa Emprego Jovem 

M€: milhões de euros 

NUTS: Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos 

OI: Organismo Intermédio 

PIB: Produto Interno Bruto 

PME: Pequenas e Médias Empresas 

PO: Programa Operacional 

PO AT: Programa Operacional de Assistência Técnica 

PO CI: Programa Operacional Competitividade e Internacionalização 

PO CH: Programa Operacional do Capital Humano 

PO ISE: Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 

PO SEUR: Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 

PT2020: Portugal 2020 

p.p.: pontos percentuais 

QREN: Quadro de Referência Estratégico Nacional 

RVCC: Reconhecimento, Validação, Certificação de Competências 

TIC: Tecnologias de informação e de comunicação 

UE: União Europeia 
 

Fundo Europeu do Desenvolvimento Regional - FEDER

11.001 M€

Fundo Social Europeu - FSE

   7.177 M€

Fundo de Coesão - FC

   2.781 M€

Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural - 

FEADER

   5.089 M€

Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e da Pesca - FEAMP

      392 M€

Iniciativa Emprego Jovem - IEJ

      450 M€

Fu
n

d
o

s 

R
e

gi
o

n
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iz
áv

e
is

   
   

  

Fu
n

d
o

s 

N
ão

 R
e

gi
o

n
al

iz
áv

e
is

01 - Reforçar a 

investigação, o 

desenvolvimento 

tecnológico e a inovação

02 - Melhorar o acesso 

às tecnologias da 

informação e da 

comunicação, bem como 

a sua util ização e 

qualidade

03 - Reforçar a competitividade 

das pequenas e médias 

empresas

07 - Promover transportes 

sustentáveis e eliminar os 

estrangulamentos nas 

principais redes de 

infraestruturas

08 - Promover a 

sustentabilidade e a 

qualidade do 

emprego e apoiar a 

mobilidade laboral

11 - Melhorar a capacidade 

institucional das 

autoridades públicas e 

partes interessadas e a 

eficiência da administração 

pública

08 - Promover a 

sustentabilidade e a 

qualidade do emprego e 

apoiar a mobilidade 

laboral

09 - Promover a 

integração social e 

combater a pobreza e 

qualquer discriminação

10 - Investir na educação, na 

formação e na formação 

profissional para aquisição de 

competências e a aprendizagem 

ao longo da vida

04 - Apoiar a transição 

para uma economia de 

baixo teor de carbono em 

todos os setores

05 - Promover a 

adaptação às 

alterações 

climáticas e a 

prevenção e gestão 

de riscos

06 - Preservar e proteger o 

ambiente e promover a 

eficiência energética
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Sobre o processo dos avisos: 

 

Aviso ou período de candidatura | Fase de apresentação, 

admissão e seleção de candidaturas que dá origem a uma 

decisão para a atribuição de financiamento às operações 

que vierem a ser aprovadas e contratadas pelos 

beneficiários.  

O Aviso ou período de candidatura pode ainda revestir-se da 

figura de convite, quando o mesmo é dirigido a um conjunto 

pré-estabelecido de entidades.  

Os avisos dizem respeito a tipologias elegíveis num 

regulamento específico, ou a um subconjunto destas, 

enquadradas num Programa Operacional e num eixo 

prioritário. Excecionalmente, no caso de tipologias não 

previstas em regulamento específico, a sua definição 

constará em sede de aviso de abertura de concurso.  

No Aviso ou período de candidatura, são estabelecidas as 

datas de início e de encerramento bem como a dotação 

orçamental de fundo comunitário a atribuir na sequência do 

inerente processo de seleção.  

Podem existir ainda períodos de candidatura em aberto/em 

contínuo (com ou sem dotação orçamental explicitada), ou 

seja, que vigoram até à execução financeira integral da(s) 

tipologia(s) em causa ou, caso exista, da respetiva dotação 

orçamental. 

Aviso ou período de candidatura em aberto | Aviso ou 

período de candidatura com prazo para submissão de 

candidaturas a decorrer. 

Aviso ou período de candidatura em contínuo | Aviso ou 

período de candidatura é transversal ao período de 

programação. 

Aviso ou período de candidatura encerrado | Aviso ou 

período de candidatura cujo prazo para submissão de 

candidaturas está terminado. 

 

Sobre o processo das candidaturas: 

 

Candidatura | Pedido formal de apoio financeiro público 

(nacional e/ou comunitário) apresentado pelo beneficiário à 

Autoridade de Gestão de um Programa Operacional (PO) ou 

Organismo Intermédio, com vista a garantir a realização de 

projetos elegíveis financiados no âmbito do PO, que 

prosseguem os objetivos do eixo prioritário em que se 

enquadram. A candidatura formaliza-se através do 

preenchimento de um formulário tipo – no qual é, 

nomeadamente, descrita a operação a financiar, os seus 

objetivos, a sua sustentabilidade, o calendário de execução 

e a programação financeira – e demais documentação 

exigida para a sua instrução. A candidatura passa a designar-

se operação aquando da sua aprovação. 

Candidatura apresentada | Candidatura/Pedido de 

Apoio/Plano ou Estratégia submetida a um aviso ou período 

de candidatura (em contínuo/aberto ou encerrado). Nos 

casos de avisos ou períodos de candidatura encerrados 

apenas se consideram as candidaturas submetidas dentro 

dos prazos estabelecidos. 

Candidatura em análise de admissibilidade | Candidatura/ 

Pedido de Apoio/ Plano ou Estratégia apresentada cujo 

processo de verificação das condições de admissão não se 

encontra concluído.  

Candidatura admitida | Candidatura/Pedido de Apoio/Plano 

ou Estratégia apresentada que cumpre os requisitos de 

admissibilidade aplicáveis e que, portanto, é aceite pela 

Autoridade de Gestão ou em quem esta tenha delegado, 

para integrar o processo de seleção. Todas as candidaturas 

admitidas passam para a análise de mérito, após a qual 

assumem um dos seguintes estados: aprovada, não 

aprovada. 

Candidatura não admitida | Candidatura/Pedido de 

Apoio/Plano ou Estratégia submetida a um aviso ou período 

de candidatura, nos prazos estabelecidos, que não cumpre 

os requisitos formais de admissibilidade aplicáveis, e como 

tal, não aceite pela Autoridade de Gestão / Organismo 

Intermédio  para integrar o processo de seleção. As 

candidaturas consideradas não elegíveis, por qualquer razão 

que não resulte da respetiva análise de mérito, serão 

contabilizadas como não admitidas. 

Candidatura em análise de mérito | Candidatura/Pedido de 

Apoio/Plano ou Estratégia admitida cujo processo de 

apreciação não se encontra concluído. Caso não existam 

desistências até e durante a fase de análise de mérito, as 

candidaturas neste estado poderão ser apuradas pelas 

Autoridade de Gestão pela diferença entre o total de 

candidaturas admitidas e o somatório entre as candidaturas 

aprovadas e não aprovadas. 

Candidatura aprovada (operação) | Candidatura/Pedido de 

Apoio/Plano ou Estratégia selecionada e com decisão de 

aprovação e consequente cofinanciamento. O volume de 

candidaturas aprovadas é líquido de desistências (ocorridas 

na fase de audiência prévia e, como tal, antes de concluído 

o processo de aprovação). Corresponde, em regra, à 

primeira decisão de aprovação, salvo nos casos em que tal 
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não é possível de apurar (correspondendo aí à decisão de 

aprovação vigente, incluindo reprogramações). 

Candidatura não aprovada | Candidatura/Pedido de 

Apoio/Plano ou Estratégia admitida e sobre a qual a 

Autoridade de Gestão emite uma decisão que não dá origem 

a cofinanciamento. A ausência do cofinanciamento pode 

resultar da falta de mérito da candidatura (reprovada) ou de 

dotação orçamental insuficiente. As candidaturas com 

parecer “não elegível” devido ao mérito da operação serão 

contabilizadas como “não aprovadas”. 

Candidatura desistida | Candidatura/Pedido de Apoio/Plano 

ou Estratégia apresentada e cujo processo de 

admissibilidade ou de aprovação não foi concluído por 

iniciativa do beneficiário, antes da comunicação de 

cofinanciamento. 

Candidatura anulada | Candidatura/Pedido de Apoio 

aprovada e cuja comunicação de cofinanciamento teve lugar 

mas, por iniciativa do beneficiário ou por incumprimento 

legal, não celebra o respetivo contrato, ou não assina o 

termo de aceitação. 

Candidatura contratada | Candidatura/Pedido de Apoio 

aprovada que foi objeto de celebração de um contrato de 

financiamento com o beneficiário ou de assinatura de termo 

de aceitação. 

Candidatura revogada | Candidatura/Pedido de Apoio 

aprovada com revogação da decisão de cofinanciamento 

após a celebração de contrato, independentemente de a 

rescisão ter sido promovida pelo beneficiário ou pela 

Autoridade de Gestão ou equiparado Organismo 

Intermédio. 

Operação em execução | Operação/Pedido de Apoio/Plano 

ou Estratégia aprovada e contratada e que se encontra a 

executar as suas componentes físicas e os seus objetivos 

financeiros. 

Operação encerrada ou concluída | Operação/Pedido de 

Apoio/Plano ou Estratégia fisicamente concluída e 

plenamente executada em relação à qual todos os 

pagamentos em causa foram efetuados pelos beneficiários 

e em que a comparticipação total correspondente foi paga 

aos beneficiários respeitando os normativos em vigor no 

que se refere à legalidade e elegibilidade das despesas. 

 

Sobre os financiamentos: 

 

Dotação Fundo | Valor dos fundos europeus estruturais e de 

investimento programados para o atual período de 

programação. 

Dotação total a concurso | Dotação global (fundo e 

contrapartida pública nacional, quando essa informação 

esteja disponível) prevista em determinado Aviso ou 

período de candidatura. Caso as candidaturas sejam 

submetidas a períodos de candidatura em contínuo, este 

campo será preenchido com o montante de Fundo associado 

ao Eixo Prioritário/Tipologia de intervenção quando este se 

encontre explicitado, nomeadamente, no respetivo aviso de 

abertura do período de candidatura. Nestes casos, sempre 

que exista um reforço da dotação a concurso, essa 

informação deverá ser atualizada. 

Fundo comunitário a concurso | Dotação de fundo prevista 

no Aviso ou período de candidatura incluindo, quando 

aplicável, eventuais alterações ocorridas durante o período 

de apresentação de candidaturas.  

Investimento ou custo total | Somatório da despesa elegível 

comparticipada e da despesa não comparticipada (que inclui 

a despesa elegível que não é objeto de apoio e a despesa não 

elegível) que seja considerada indispensável à prossecução 

dos objetivos da operação. 

Investimento ou custo total elegível | Total da despesa 

pública e privada, considerada para efeitos de 

cofinanciamento pelos fundos comunitários.  

Investimento não elegível | Montante de despesa associada 

a uma operação, cuja natureza ou data de realização não 

permitam o seu financiamento pelos fundos, sendo a sua 

cobertura assegurada pelo beneficiário. 

Fundo aprovado | Valor dos fundos europeus estruturais e 

de investimento aprovados e inscritos na decisão de 

financiamento em vigor para cada operação. 

Fundo executado | Corresponde à validação de despesas 

elegíveis que são consideradas necessárias para a execução 

satisfatória da operação. 

Despesa pública | Qualquer participação pública no 

financiamento de operações proveniente do Orçamento do 

Estado, do Orçamento da Segurança Social, de autoridades 

regionais e locais, das Comunidades Europeias no âmbito 

dos FEEI e de outras iniciativas comunitárias e qualquer 

despesa equiparável. É considerada despesa equiparável 

qualquer participação no financiamento de operações 

proveniente do orçamento de organismos de direito público 

ou de associações de uma ou mais autoridades locais ou 

regionais ou de organismos públicos. 

Despesa certificada | Procedimento formal através do qual 

a Autoridade de Certificação declara à Comissão Europeia 

que as despesas apresentadas para reembolso são elegíveis, 

que se encontram justificadas por faturas pagas, ou outros 
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documentos contabilísticos de valor probatório equivalente, 

ou indicadores físicos de realização no caso de custos 

simplificados, e que foram realizadas no âmbito de 

operações devidamente aprovadas para financiamento a 

título de um Programa Operacional. 

Contrapartida pública nacional total aprovada/ executada | 

Qualquer participação pública para o financiamento de 

operações proveniente do Orçamento do Estado, de 

autoridades regionais e locais e qualquer despesa 

equiparável. É considerada despesa equiparável qualquer 

participação para o financiamento de operações 

proveniente do orçamento de organismos de direito público 

ou de associações de uma ou mais autoridades locais ou 

regionais ou de organismos públicos. As fontes são 

repartidas pelo: OE – Orçamento de Estado, OSS- Orçamento 

da Segurança Social, AL – Autarquias Locais, RA – Regiões 

Autónomas, EP – Empresas Pública, ou Outra(s) fonte(s). 

Financiamento privado | Montante de participação privada 

no âmbito de uma operação. 

Pagamentos aos beneficiários | Transferências diretas para 

os beneficiários a título de reembolso, de adiantamentos ou, 

no caso do FEADER, no âmbito do pagamento de ajudas 

forfetárias. O volume de pagamentos deve incluir valores 

ainda não recuperados relativos a dívidas, incluindo as que 

resultem de reprogramação/rescisão ou revogação de 

financiamentos, ou refletir a sua dedução após aquela 

recuperação. 

Pagamentos intermédios da CE | Pagamentos realizados 

pela Comissão Europeia com base na despesa aprovada e 

certificada. 

Rácio pagamentos/programado | Valor dos pagamentos 

efetuados aos beneficiários/valor da dotação de fundo 

programada. 

Taxa de financiamento | Percentagem que o financiamento 

comunitário representa no custo total elegível de uma 

operação. 

Taxa de admissibilidade das candidaturas/Pedido de Apoio 

| Candidaturas ou pedidos de apoio admitidos/ candidaturas 

e pedidos de apoio apresentados com análise de 

admissibilidade concluída. 

Taxa de aprovação líquida das candidaturas/Pedido de 

Apoio | Candidaturas ou pedidos de apoio aprovados/ 

candidaturas ou pedido de apoio admitidos com análise de 

mérito concluída. 

Taxa de aprovação líquida do investimento ou custo total | 

Valor do investimento ou custo total das candidaturas ou 

dos pedidos de apoio aprovados/total de investimento ou 

custo total das candidaturas ou dos pedidos de apoio 

admitidos com análise de mérito concluída. 

Taxa de contratação/aceitação das candidaturas | 

Candidaturas ou pedido de apoio contratados/ candidaturas 

ou pedidos de apoio aprovados. Esta taxa reflete, em 

número de candidaturas, o desfasamento temporal entre o 

momento da aprovação e o momento da contratação. 

Taxa de contratação dos fundos comunitários | Valor dos 

fundos das operações ou dos pedidos de apoio 

contratados/valor dos fundos das operações ou dos pedidos 

de apoio aprovados. Esta taxa reflete, em valor de fundo 

aprovado, o desfasamento temporal entre o momento da 

aprovação e o momento da contratação. 

Taxa de compromisso | Valor do fundo aprovado associado 

às operações /valor da dotação fundo programada. 

Taxa de execução | Valor do fundo executado/valor da 

dotação de fundo programada. 

Taxa de realização | Valor do fundo executado /valor do 

fundo aprovado associado às operações. 

Taxa de pagamento | Valor do fundo pago aos 

beneficiários/valor do fundo aprovado associado às 

operações. 

Taxa de certificação do fundo programado | Valor da 

despesa certificada de fundo comunitário (no caso do 

FEADER, o valor dos pagamentos elegíveis)/valor do fundo 

comunitário programado. Esta taxa pode refletir um 

desfasamento face à taxa de execução: por excesso, dado 

que a certificação de despesas é realizada à taxa de 

cofinanciamento do eixo prioritário, em alguns casos, 

superior à taxa média de cofinanciamento das operações 

aprovadas; e por defeito, devido ao desfasamento temporal 

entre validação e certificação de despesa. 

Taxa de reembolso | Valor do fundo pago aos beneficiários, 

incluindo a beneficiários responsáveis pela execução de 

políticas públicas/valor do fundo executado. Sempre que 

este valor é superior a 100% significa que o montante pago 

por adiantamento(s) não certificáveis é superior ao valor do 

fundo comunitário associado à execução. 

 

Para mais informação consultar o

disponibilizado no Portal do Portugal 2020.

https://www.portugal2020.pt/glossario/a
https://www.portugal2020.pt/glossario/a
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